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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

Tendo em vista a manifestação dos atos praticados por esta Comissão de Licitações em relação ao 

Processo n.º 004/2021 - Dispensa sob n° 003/2021, em observação às prescrições da Lei 8.666/93, a 

Comissão de Licitações da Câmara Municipal de Itaporanga, ADJUDICA o objeto pretendido: 

Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia/arquitetura para elaboração de 

projetos básico e executivo da construção da sede própria do poder legislativo do município de 

Itaporanga/SP, em favor da empresa FABBRICA ARCHI LTDA ME, CNPJ 43.209.644/0001-05, situada à 

Rua Dr. Felipe Vita, 1384, Centro, Itaporanga/SP, em conformidade com relatório já exarado. 

Itaporanga, 10/09/2021 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

FABIO BRUNO GURGEL BENINI, Presidente da Câmara Municipal de Itaporanga, no exercício das 

atribuições que lhe facultam o cargo, TORNA PÚBLICO para conhecimento de todos os interessados, 

que foi HOMOLOGADO o Processo n.º 004/2021 - Dispensa de Licitação n.º 003/2021, tendo como 

objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia/arquitetura para 

elaboração de projetos básico e executivo da construção da sede própria do poder legislativo do 

município de Itaporanga/SP. Itaporanga, 10/09/2021 

 

EXTRATO DO CONTRATO 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Itaporanga/SP 

CONTRATADO: FABBRICA ARCHI LTDA ME, CNPJ 43.209.644/0001-05. 

CONTRATO:  002/2021 

VINCULAÇÃO LEGAL: Processo 004/2021 – Dispensa 003/2021 (Art. 24, I, da Lei Federal 

nº 8.666/93). 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia/arquitetura 

para elaboração de projetos básico e executivo da construção da sede própria do poder 

legislativo do município de Itaporanga/SP 

HOMOLOGAÇÃO: 10/09/2021 

ADJUDICAÇÃO: 10/09/2021 

VALOR: R$ 31.900,00 (trinta e um mil e novecentos reais) 

VIGÊNCIA: 270 dias 

FABIO BRUNO GURGEL BENINI 

PRESIDENTE DA CÂMARA 

 

 


